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CDS BACIA DO
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AUTARQUIA INTERFEDERATIVA CDS - BACIA DO PARAMIRIM

CDS • BACIA DO PARAMIRIM ACESSE: WWW.CDSBP.BA.GOV.BR  Diário Oficial do
CDS BACIA DO
PARAMIRIM

I M P R E N S A   E L E T R Ô N I C A

Lei nº 12.527
A Lei nº 12.527, sancionada pela Presidente da República em 18 de novembro de 2011, tem o
propósito de regulamentar o direito constitucional  de acesso dos cidadãos às informações
públicas e seus dispositivos são aplicáveis aos três Poderes da União, Estados, Distrito Federal
e Municípios.

A  publ icação  da  Lei  de  Acesso  a
Informações  significa  um  importante
passo para a consolidação democrática do
Brasi l  e  torna  possível  uma  maior
participação popular e o controle social das
ações  governamentais,  o  acesso  da
sociedade às informações públicas permite
que ocorra uma melhoria na gestão pública.

Ve ja  ao  lado  onde  so l i c i tar  ma is
informações e tirar todas as dúvidas sobre
esta publicação.

Atendimento ao Cidadão
Presencial Telefone Horário

Rua José Ribeiro Lula,
s/nº, Centro,
Caturama/Ba

77 3650-2181
Segunda a Sexta-feira,
das 08:00 às 12:00 h e
das 14:00 às 17:00 h

Diário Oficial Eletrônico: Agilidade e Transparência

Efetivando o  compromisso  de  cumprir  a  Lei  de Acesso à Informação  e  incentivando a
participação popular no controle social, o Diário Oficial Eletrônico, proporciona rapidez no
processo de administração da documentação dos atos públicos de maneira eletrônica, com a
segurança da certificação digital.

Assim, Graças ao Diário Oficial Eletrônico, todos os atos administrativos se tornam públicos e acessíveis para
qualquer cidadão, de forma rápida e transparente, evitando o desconhecimento sobre as condutas do Poder
Público.

Um dos aspectos interessantes é a sua divisão por temas para que a consulta seja facilitada. Assim, o Diário Oficial
é segmentado em partes: emendas constitucionais, leis, decretos, resoluções, instruções normativas, portarias e
outros atos normativos de interesse geral;
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Rua José Ribeiro Lula, S/nº, Centro, Caturama – Ba CEP: 46575-000 

e-mail. cdsbp@outlook.comsite: www.cdsbp.ba.gov.br 

CNPJ: 19.202.416/0001-10 

 

 

 

  

1º TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS Nº 003-2024 

 

O CONSÓRCIO DE DESENVOLVIMENTO SUSTENTÁVEL DO TERRITÓRIO BACIA DO PARAMIRIM – 

CDS BACIA DO PARAMIRIM, pessoa jurídica de direito público da espécie Associação Pública, com 

sede à Rua José Ribeiro Lula, s/n, centro, Caturama-Bahia, inscrito no CNPJ sob o n.º 

19.202.416/0001-10, neste ato representado por seu Presidente, Gilvânio Antônio dos Santos, 

doravante denominado CONTRATANTE e do outro lado: PROCEDE PROCESSAMENTO E 

CERTIFICAÇÃO DE DOCUMENTOS ELETRÔNICOS LTDA-ME, CNPJ nº 18.195.422/0001-25,  situada 

na Av. Sebastião Assis Gomes, 488, Lot Sandoval Morães 1, Guanambi/BA, CEP: 46.430-000, 

doravante denominada CONTRATADA, firmamento do presente PRIMEIRO TERMO ADITIVO, 

conforme as cláusulas seguintes: 

 

CLAUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO: 

1.1. O presente Termo Aditivo tem por objeto a prorrogação do prazo de vigência do Contrato de 

Prestação de Serviços, em epígrafe, mantendo-se o valor global e as demais condições contratuais 

inalteradas. 

 

CLAUSULA SEGUNDA - ALTERAÇÃO DA VIGÊNCIA DO CONTRATO: 

2.1- O prazo de vigência do contrato será prorrogado por mais 12 (doze) meses, a contar de 1º de 

janeiro de 2025, estendendo-se até 31 de dezembro de 2025.  

 

CLAUSULA TERCEIRA - JUSTIFICATIVA E FUNDAMENTO LEGAL:  

3.1 – Obedecendo o Princípio do Interesse Público e da Economicidade, a administração promove 

a renovação e prorrogação do Contrato em epígrafe, posto que, os serviços são contínuos e de 

essencial relevância as atividades do CDS Bacia do Paramirim. 

 

3.2- Para a referida prorrogação tem-se como base o previsto no Art. 57, Inciso II, da Lei nº 

8.666/93, em que os contratos de serviços e fornecimentos contínuos poderão ser prorrogados 

sucessivamente, respeitada a vigência máxima estabelecida na referida lei. 
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Rua José Ribeiro Lula, S/nº, Centro, Caturama – Ba CEP: 46575-000 

e-mail. cdsbp@outlook.comsite: www.cdsbp.ba.gov.br 

CNPJ: 19.202.416/0001-10 

 

 

 

 

CLÁUSULA QUARTA – DOS VALORES: 

4.1 – O preço do objeto do presente contrato será o estabelecido no valor global do Contrato 

originário, portanto, permanecerá inalterável, podendo haver posterior ajuste e reequilíbrio de 

preço, devidamente justificado e com base na lei. 

 

CLÁUSULA QUINTA- DAS DISPOSIÇÕES FINAIS: 

5.1 - As demais cláusulas e condições ajustadas no contrato originário permanecem inalteradas, 

sendo ratificadas neste ato pelas partes contratantes.  

5.2 – Fica eleito o Foro da Comarca do Contratante para dirimir as questões oriundas do presente 

contrato.  

 

Por estarem justas e contratadas, as partes assinam o presente instrumento de aditivo contratual 

em três vias de igual teor e forma, na presença de duas testemunhas, obrigando-se ao seu fiel 

cumprimento.  

 

Caturama/ Bahia, 26 de dezembro de 2024. 

 

_______________________________________________________ 
Consórcio de Desenvolvimento Sustentável do Território Bacia do Paramirim 

Contratante 
Gilvânio Antônio dos Santos 

Presidente 
 

____________________________________________________ 

Contratada 

 

Testemunhas:  

Nome: ____________________________ 

CPF/RG:  

Nome: ____________________________ 

CPF/RG: 

 

 

 
Rua José Ribeiro Lula, S/nº, Centro, Caturama – Ba CEP: 46575-000 

e-mail. cdsbp@outlook.comsite: www.cdsbp.ba.gov.br 

CNPJ: 19.202.416/0001-10 

 

 

 

 

CLÁUSULA QUARTA – DOS VALORES: 

4.1 – O preço do objeto do presente contrato será o estabelecido no valor global do Contrato 

originário, portanto, permanecerá inalterável, podendo haver posterior ajuste e reequilíbrio de 

preço, devidamente justificado e com base na lei. 

 

CLÁUSULA QUINTA- DAS DISPOSIÇÕES FINAIS: 

5.1 - As demais cláusulas e condições ajustadas no contrato originário permanecem inalteradas, 

sendo ratificadas neste ato pelas partes contratantes.  

5.2 – Fica eleito o Foro da Comarca do Contratante para dirimir as questões oriundas do presente 

contrato.  

 

Por estarem justas e contratadas, as partes assinam o presente instrumento de aditivo contratual 

em três vias de igual teor e forma, na presença de duas testemunhas, obrigando-se ao seu fiel 

cumprimento.  

 

Caturama/ Bahia, 26 de dezembro de 2024. 

 

_______________________________________________________ 
Consórcio de Desenvolvimento Sustentável do Território Bacia do Paramirim 

Contratante 
Gilvânio Antônio dos Santos 

Presidente 
 

____________________________________________________ 

Contratada 

 

Testemunhas:  

Nome: ____________________________ 

CPF/RG:  

Nome: ____________________________ 

CPF/RG: 
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Rua José Ribeiro Lula, S/nº, Centro, Caturama – Ba CEP: 46575-000 

e-mail. cdsbp@outlook.comsite: www.cdsbp.ba.gov.br 

CNPJ: 19.202.416/0001-10 

 

 

 

  

1º TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS Nº 008-2024 

 

O CONSÓRCIO DE DESENVOLVIMENTO SUSTENTÁVEL DO TERRITÓRIO BACIA DO PARAMIRIM – 

CDS BACIA DO PARAMIRIM, pessoa jurídica de direito público da espécie Associação Pública, com 

sede à Rua José Ribeiro Lula, s/n, centro, Caturama-Bahia, inscrito no CNPJ sob o n.º 

19.202.416/0001-10, neste ato representado por seu Presidente, Gilvânio Antônio dos Santos, 

doravante denominado CONTRATANTE e do outro lado:GRÁFICA IBIPITANGA LTDA, inscrita no 

CNPJ nº. 07.139.556/0001-02, com sede na Rua Liobinio Coimbra, nº 92, Centro- Ibipitanga/BA,  

doravante denominada CONTRATADA, o firmamento do presente PRIMEIRO TERMO ADITIVO, 

conforme as cláusulas seguintes: 

 

CLAUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO: 

1.1. O presente Termo Aditivo tem por objeto a prorrogação do prazo de vigência do Contrato de 

Prestação de Serviços, em epígrafe, mantendo-se o valor global e as demais condições contratuais 

inalteradas. 

 

CLAUSULA SEGUNDA - ALTERAÇÃO DA VIGÊNCIA DO CONTRATO: 

2.1- O prazo de vigência do contrato será prorrogado por mais 12 (doze) meses, a contar de 1º de 

janeiro de 2025, estendendo-se até 31 de dezembro de 2025.  

 

CLAUSULA TERCEIRA - JUSTIFICATIVA E FUNDAMENTO LEGAL:  

3.1 – Obedecendo o Princípio do Interesse Público e da Economicidade, a administração promove 

a renovação e prorrogação do Contrato em epígrafe, posto que, os serviços são contínuos e de 

essencial relevância as atividades do CDS Bacia do Paramirim. 

 

3.2- Para a referida prorrogação tem-se como base o previsto no Art. 57, Inciso II, da Lei nº 

8.666/93, em que os contratos de serviços e fornecimentos contínuos poderão ser prorrogados 

sucessivamente, respeitada a vigência máxima estabelecida na referida lei. 
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Rua José Ribeiro Lula, S/nº, Centro, Caturama – Ba CEP: 46575-000 

e-mail. cdsbp@outlook.comsite: www.cdsbp.ba.gov.br 

CNPJ: 19.202.416/0001-10 

 

 

 

CLÁUSULA QUARTA – DOS VALORES: 

4.1 – O preço do objeto do presente contrato será o estabelecido no valor global do Contrato 

originário, portanto, permanecerá inalterável, podendo haver posterior ajuste e reequilíbrio de 

preço, devidamente justificado e com base na lei. 

 

CLÁUSULA QUINTA- DAS DISPOSIÇÕES FINAIS: 

5.1 - As demais cláusulas e condições ajustadas no contrato originário permanecem inalteradas, 

sendo ratificadas neste ato pelas partes contratantes.  

 

5.2 – Fica eleito o Foro da Comarca do Contratante para dirimir as questões oriundas do presente 

contrato.  

 

Por estarem justas e contratadas, as partes assinam o presente instrumento de aditivo contratual 

em três vias de igual teor e forma, na presença de duas testemunhas, obrigando-se ao seu fiel 

cumprimento.  

 

Caturama/ Bahia, 26 de dezembro de 2024. 

 

_______________________________________________________ 

Consórcio de Desenvolvimento Sustentável do Território Bacia do Paramirim 

Contratante 

Gilvânio Antônio dos Santos 

Presidente 

 

____________________________________________________ 

Contratada 

Testemunhas:  

Nome: ____________________________ 

CPF/RG:  

Nome: ____________________________ 

CPF/RG: 

 

 

 
Rua José Ribeiro Lula, S/nº, Centro, Caturama – Ba CEP: 46575-000 

e-mail. cdsbp@outlook.comsite: www.cdsbp.ba.gov.br 

CNPJ: 19.202.416/0001-10 

 

 

 

CLÁUSULA QUARTA – DOS VALORES: 

4.1 – O preço do objeto do presente contrato será o estabelecido no valor global do Contrato 

originário, portanto, permanecerá inalterável, podendo haver posterior ajuste e reequilíbrio de 

preço, devidamente justificado e com base na lei. 

 

CLÁUSULA QUINTA- DAS DISPOSIÇÕES FINAIS: 

5.1 - As demais cláusulas e condições ajustadas no contrato originário permanecem inalteradas, 

sendo ratificadas neste ato pelas partes contratantes.  

 

5.2 – Fica eleito o Foro da Comarca do Contratante para dirimir as questões oriundas do presente 

contrato.  

 

Por estarem justas e contratadas, as partes assinam o presente instrumento de aditivo contratual 

em três vias de igual teor e forma, na presença de duas testemunhas, obrigando-se ao seu fiel 

cumprimento.  

 

Caturama/ Bahia, 26 de dezembro de 2024. 

 

_______________________________________________________ 

Consórcio de Desenvolvimento Sustentável do Território Bacia do Paramirim 

Contratante 

Gilvânio Antônio dos Santos 

Presidente 

 

____________________________________________________ 

Contratada 

Testemunhas:  

Nome: ____________________________ 

CPF/RG:  

Nome: ____________________________ 

CPF/RG: 

 



Este documento foi assinado digitalmente por PROCEDE BAHIA Processamento e Certificação de Documentos Eletrônicos LTDA às 12:08 horas do dia 27/12/2024.
Para verificar as assinaturas clique no link: http://www.procedebahia.com.br/verificar/D77C-057B-3BCB-A152-E18E ou utilize o código QR.

7
CDS • BACIA DO PARAMIRIM DIÁRIO OFICIAL DO CDS BACIA DO PARAMIRIM

SEXTA•FEIRA, 27 DE DEZEMBRO DE 2024 • ANO VIII | N º 574 CONTRATOS - ADITIVO DE CONTRATO

 

 
Rua José Ribeiro Lula, S/nº, Centro, Caturama – Ba CEP: 46575-000 

e-mail. cdsbp@outlook.comsite: www.cdsbp.ba.gov.br 

CNPJ: 19.202.416/0001-10 

 

 

 

  

1º TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS Nº 014-2024 

 

O CONSÓRCIO DE DESENVOLVIMENTO SUSTENTÁVEL DO TERRITÓRIO BACIA DO PARAMIRIM – 

CDS BACIA DO PARAMIRIM, pessoa jurídica de direito público da espécie Associação Pública, com 

sede à Rua José Ribeiro Lula, s/n, centro, Caturama-Bahia, inscrito no CNPJ sob o n.º 

19.202.416/0001-10, neste ato representado por seu Presidente, Gilvânio Antônio dos Santos, 

doravante denominado CONTRATANTE e do outro lado: LUCIANO LELIS DE SOUZA 67515908572, 

inscrita no CNPJ nº. 38.055.183/0001-15, com sede na Rua Dr Miguel Calmon, nº 261, Centro, 

Bom Jesus da Lapa-BA, CEP: 41.600-000, doravante denominada CONTRATADA, o firmamento do 

presente PRIMEIRO TERMO ADITIVO, conforme as cláusulas seguintes: 

 

CLAUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO: 

1.1. O presente Termo Aditivo tem por objeto a prorrogação do prazo de vigência do Contrato de 

Prestação de Serviços, em epígrafe, mantendo-se o valor global e as demais condições contratuais 

inalteradas. 

 

CLAUSULA SEGUNDA - ALTERAÇÃO DA VIGÊNCIA DO CONTRATO: 

2.1- O prazo de vigência do contrato será prorrogado por mais 12 (doze) meses, a contar de 1º de 

janeiro de 2025, estendendo-se até 31 de dezembro de 2025.  

 

CLAUSULA TERCEIRA - JUSTIFICATIVA E FUNDAMENTO LEGAL:  

3.1 – Obedecendo o Princípio do Interesse Público e da Economicidade, a administração promove 

a renovação e prorrogação do Contrato em epígrafe, posto que, os serviços são contínuos e de 

essencial relevância as atividades do CDS Bacia do Paramirim. 

 

3.2- Para a referida prorrogação tem-se como base o previsto no Art. 57, Inciso II, da Lei nº 

8.666/93, em que os contratos de serviços e fornecimentos contínuos poderão ser prorrogados 

sucessivamente, respeitada a vigência máxima estabelecida na referida lei. 
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Rua José Ribeiro Lula, S/nº, Centro, Caturama – Ba CEP: 46575-000 

e-mail. cdsbp@outlook.comsite: www.cdsbp.ba.gov.br 

CNPJ: 19.202.416/0001-10 

 

 

 

CLÁUSULA QUARTA – DOS VALORES: 

4.1 – O preço do objeto do presente contrato será o estabelecido no valor global do Contrato 

originário, portanto, permanecerá inalterável, podendo haver posterior ajuste e reequilíbrio de 

preço, devidamente justificado e com base na lei. 

 

CLÁUSULA QUINTA- DAS DISPOSIÇÕES FINAIS: 

5.1 - As demais cláusulas e condições ajustadas no contrato originário permanecem inalteradas, 

sendo ratificadas neste ato pelas partes contratantes.  

5.2 – Fica eleito o Foro da Comarca do Contratante para dirimir as questões oriundas do presente 

contrato.  

 

Por estarem justas e contratadas, as partes assinam o presente instrumento de aditivo contratual 

em três vias de igual teor e forma, na presença de duas testemunhas, obrigando-se ao seu fiel 

cumprimento.  

 

Caturama/ Bahia, 26 de dezembro de 2024. 

 

_______________________________________________________ 

Consórcio de Desenvolvimento Sustentável do Território Bacia do Paramirim 
Contratante 

Gilvânio Antônio dos Santos 
Presidente 

 

____________________________________________________ 

Contratada 

 

Testemunhas:  

Nome: ____________________________ 

CPF/RG:  

Nome: ____________________________ 

CPF/RG: 

 

 

 
Rua José Ribeiro Lula, S/nº, Centro, Caturama – Ba CEP: 46575-000 

e-mail. cdsbp@outlook.comsite: www.cdsbp.ba.gov.br 

CNPJ: 19.202.416/0001-10 

 

 

 

CLÁUSULA QUARTA – DOS VALORES: 

4.1 – O preço do objeto do presente contrato será o estabelecido no valor global do Contrato 

originário, portanto, permanecerá inalterável, podendo haver posterior ajuste e reequilíbrio de 

preço, devidamente justificado e com base na lei. 

 

CLÁUSULA QUINTA- DAS DISPOSIÇÕES FINAIS: 

5.1 - As demais cláusulas e condições ajustadas no contrato originário permanecem inalteradas, 

sendo ratificadas neste ato pelas partes contratantes.  

5.2 – Fica eleito o Foro da Comarca do Contratante para dirimir as questões oriundas do presente 

contrato.  

 

Por estarem justas e contratadas, as partes assinam o presente instrumento de aditivo contratual 

em três vias de igual teor e forma, na presença de duas testemunhas, obrigando-se ao seu fiel 

cumprimento.  

 

Caturama/ Bahia, 26 de dezembro de 2024. 

 

_______________________________________________________ 

Consórcio de Desenvolvimento Sustentável do Território Bacia do Paramirim 
Contratante 

Gilvânio Antônio dos Santos 
Presidente 

 

____________________________________________________ 

Contratada 

 

Testemunhas:  

Nome: ____________________________ 

CPF/RG:  

Nome: ____________________________ 

CPF/RG: 
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Rua José Ribeiro Lula, S/nº, Centro, Caturama – Ba CEP: 46575-000 

e-mail. cdsbp@outlook.comsite: www.cdsbp.ba.gov.br 

CNPJ: 19.202.416/0001-10 

 

 

 

  

1º TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS Nº 002-2024 

 

O CONSÓRCIO DE DESENVOLVIMENTO SUSTENTÁVEL DO TERRITÓRIO BACIA DO PARAMIRIM – 

CDS BACIA DO PARAMIRIM, pessoa jurídica de direito público da espécie Associação Pública, com 

sede à Rua José Ribeiro Lula, s/n, centro, Caturama-Bahia, inscrito no CNPJ sob o n.º 

19.202.416/0001-10, neste ato representado por seu Presidente, Gilvânio Antônio dos Santos, 

doravante denominado CONTRATANTE e do outro lado: CATURAMA.NET TELECOM LTDA, inscrita 

no CNPJ nº. 16.866.456/0001-79, com sede na Avenida Deputado Henrique Brito, s/n, Centro- 

Caturama-BA,  doravante denominada CONTRATADA, firmamento do presente PRIMEIRO TERMO 

ADITIVO,  conforme as cláusulas seguintes: 

 

CLAUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO: 

1.1. O presente Termo Aditivo tem por objeto a prorrogação do prazo de vigência do Contrato de 

Prestação de Serviços, em epígrafe, mantendo-se o valor global e as demais condições contratuais 

inalteradas. 

 

CLAUSULA SEGUNDA - ALTERAÇÃO DA VIGÊNCIA DO CONTRATO: 

2.1- O prazo de vigência do contrato será prorrogado por mais 12 (doze) meses, a contar de 1º de 

janeiro de 2025, estendendo-se até 31 de dezembro de 2025.  

 

CLAUSULA TERCEIRA - JUSTIFICATIVA E FUNDAMENTO LEGAL:  

3.1 – Obedecendo o Princípio do Interesse Público e da Economicidade, a administração promove 

a renovação e prorrogação do Contrato em epígrafe, posto que, os serviços são contínuos e de 

essencial relevância as atividades do CDS Bacia do Paramirim. 

3.2- Para a referida prorrogação tem-se como base o previsto no Art. 57, Inciso II, da Lei nº 

8.666/93, em que os contratos de serviços e fornecimentos contínuos poderão ser prorrogados 

sucessivamente, respeitada a vigência máxima estabelecida na referida lei. 

 

CLÁUSULA QUARTA – DOS VALORES: 
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4.1 – O preço do objeto do presente contrato será o estabelecido no valor global do Contrato 

originário, portanto, permanecerá inalterável, podendo haver posterior ajuste e reequilíbrio de 

preço, devidamente justificado e com base na lei. 

 

CLÁUSULA QUINTA- DAS DISPOSIÇÕES FINAIS: 

5.1 - As demais cláusulas e condições ajustadas no contrato originário permanecem inalteradas, 

sendo ratificadas neste ato pelas partes contratantes.  

5.2 – Fica eleito o Foro da Comarca do Contratante para dirimir as questões oriundas do presente 

contrato.  

 

Por estarem justas e contratadas, as partes assinam o presente instrumento de aditivo contratual 

em três vias de igual teor e forma, na presença de duas testemunhas, obrigando-se ao seu fiel 

cumprimento.  

 

Caturama/ Bahia, 26 de dezembro de 2024. 

 

_______________________________________________________ 
Consórcio de Desenvolvimento Sustentável do Território Bacia do Paramirim 

Contratante 
Gilvânio Antônio dos Santos 

Presidente 
 

____________________________________________________ 

Contratada 

 

Testemunhas:  

Nome: ____________________________ 

CPF/RG:  

Nome: ____________________________ 

CPF/RG: 

 

 

 
Rua José Ribeiro Lula, S/nº, Centro, Caturama – Ba CEP: 46575-000 

e-mail. cdsbp@outlook.comsite: www.cdsbp.ba.gov.br 

CNPJ: 19.202.416/0001-10 

 

 

 

4.1 – O preço do objeto do presente contrato será o estabelecido no valor global do Contrato 

originário, portanto, permanecerá inalterável, podendo haver posterior ajuste e reequilíbrio de 

preço, devidamente justificado e com base na lei. 

 

CLÁUSULA QUINTA- DAS DISPOSIÇÕES FINAIS: 

5.1 - As demais cláusulas e condições ajustadas no contrato originário permanecem inalteradas, 

sendo ratificadas neste ato pelas partes contratantes.  

5.2 – Fica eleito o Foro da Comarca do Contratante para dirimir as questões oriundas do presente 

contrato.  

 

Por estarem justas e contratadas, as partes assinam o presente instrumento de aditivo contratual 

em três vias de igual teor e forma, na presença de duas testemunhas, obrigando-se ao seu fiel 

cumprimento.  

 

Caturama/ Bahia, 26 de dezembro de 2024. 

 

_______________________________________________________ 
Consórcio de Desenvolvimento Sustentável do Território Bacia do Paramirim 

Contratante 
Gilvânio Antônio dos Santos 

Presidente 
 

____________________________________________________ 

Contratada 

 

Testemunhas:  

Nome: ____________________________ 

CPF/RG:  

Nome: ____________________________ 

CPF/RG: 
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1º TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS Nº 012-2024 

 

O CONSÓRCIO DE DESENVOLVIMENTO SUSTENTÁVEL DO TERRITÓRIO BACIA DO PARAMIRIM – 

CDS BACIA DO PARAMIRIM, pessoa jurídica de direito público da espécie Associação Pública, com 

sede à Rua José Ribeiro Lula, s/n, centro, Caturama-Bahia, inscrito no CNPJ sob o n.º 

19.202.416/0001-10, neste ato representado por seu Presidente, Gilvânio Antônio dos Santos, 

doravante denominado CONTRATANTE e do outro lado: ADRIANO CORREIA DA SILVA, inscrita no 

CNPJ nº. 32.289.806/0001-38, com sede na Praça Deputado Jairo Carneiro,nº 89, Bairro 

POCODAGUA, Rio do Pires-Bahia, doravante denominada CONTRATADA, o firmamento do 

presente PRIMEIRO TERMO ADITIVO, conforme as cláusulas seguintes: 

 

CLAUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO: 

1.1. O presente Termo Aditivo tem por objeto a prorrogação do prazo de vigência do Contrato de 

Prestação de Serviços, em epígrafe, mantendo-se o valor global e as demais condições contratuais 

inalteradas. 

 

CLAUSULA SEGUNDA - ALTERAÇÃO DA VIGÊNCIA DO CONTRATO: 

2.1- O prazo de vigência do contrato será prorrogado por mais 12 (doze) meses, a contar de 1º de 

janeiro de 2025, estendendo-se até 31 de dezembro de 2025.  

 

CLAUSULA TERCEIRA - JUSTIFICATIVA E FUNDAMENTO LEGAL:  

3.1 – Obedecendo o Princípio do Interesse Público e da Economicidade, a administração promove 

a renovação e prorrogação do Contrato em epígrafe, posto que, os serviços são contínuos e de 

essencial relevância as atividades do CDS Bacia do Paramirim. 

 

3.2- Para a referida prorrogação tem-se como base o previsto no Art. 57, Inciso II, da Lei nº 

8.666/93, em que os contratos de serviços e fornecimentos contínuos poderão ser prorrogados 

sucessivamente, respeitada a vigência máxima estabelecida na referida lei. 
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CLÁUSULA QUARTA – DOS VALORES: 

4.1 – O preço do objeto do presente contrato será o estabelecido no valor global do Contrato 

originário, portanto, permanecerá inalterável, podendo haver posterior ajuste e reequilíbrio de 

preço, devidamente justificado e com base na lei. 

 

CLÁUSULA QUINTA- DAS DISPOSIÇÕES FINAIS: 

5.1 - As demais cláusulas e condições ajustadas no contrato originário permanecem inalteradas, 

sendo ratificadas neste ato pelas partes contratantes.  

 

5.2 – Fica eleito o Foro da Comarca do Contratante para dirimir as questões oriundas do presente 

contrato.  

 

Por estarem justas e contratadas, as partes assinam o presente instrumento de aditivo contratual 

em três vias de igual teor e forma, na presença de duas testemunhas, obrigando-se ao seu fiel 

cumprimento.  

 

Caturama/ Bahia, 11 de dezembro de 2024. 

 

_______________________________________________________ 

Consórcio de Desenvolvimento Sustentável do Território Bacia do Paramirim 
Contratante 

Gilvânio Antônio dos Santos 
Presidente 

 

____________________________________________________ 

Contratada 

Testemunhas:  

Nome: ____________________________ 

CPF/RG:  

Nome: ____________________________ 

CPF/RG: 

 

 

 
Rua José Ribeiro Lula, S/nº, Centro, Caturama – Ba CEP: 46575-000 

e-mail. cdsbp@outlook.comsite: www.cdsbp.ba.gov.br 

CNPJ: 19.202.416/0001-10 

 

 

 

CLÁUSULA QUARTA – DOS VALORES: 

4.1 – O preço do objeto do presente contrato será o estabelecido no valor global do Contrato 

originário, portanto, permanecerá inalterável, podendo haver posterior ajuste e reequilíbrio de 

preço, devidamente justificado e com base na lei. 

 

CLÁUSULA QUINTA- DAS DISPOSIÇÕES FINAIS: 

5.1 - As demais cláusulas e condições ajustadas no contrato originário permanecem inalteradas, 

sendo ratificadas neste ato pelas partes contratantes.  

 

5.2 – Fica eleito o Foro da Comarca do Contratante para dirimir as questões oriundas do presente 

contrato.  

 

Por estarem justas e contratadas, as partes assinam o presente instrumento de aditivo contratual 

em três vias de igual teor e forma, na presença de duas testemunhas, obrigando-se ao seu fiel 

cumprimento.  

 

Caturama/ Bahia, 11 de dezembro de 2024. 

 

_______________________________________________________ 

Consórcio de Desenvolvimento Sustentável do Território Bacia do Paramirim 
Contratante 

Gilvânio Antônio dos Santos 
Presidente 

 

____________________________________________________ 

Contratada 

Testemunhas:  

Nome: ____________________________ 

CPF/RG:  

Nome: ____________________________ 

CPF/RG: 
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CNPJ: 19.202.416/0001-10 

 

 

 

  

1º TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS Nº 005-2024 

 

O CONSÓRCIO DE DESENVOLVIMENTO SUSTENTÁVEL DO TERRITÓRIO BACIA DO PARAMIRIM – 

CDS BACIA DO PARAMIRIM, pessoa jurídica de direito público da espécie Associação Pública, com 

sede à Rua José Ribeiro Lula, s/n, centro, Caturama-Bahia, inscrito no CNPJ sob o n.º 

19.202.416/0001-10, neste ato representado por seu Presidente, Gilvânio Antônio dos Santos, 

doravante denominado CONTRATANTE e do outro lado: MARIA RODRIGUES DE 

AZEVEDO,inscritanoCPFnº.710.234.615-87, carteira de Identidade de nº 12.688.666-01 SSP/BA, 

com sede na Rua José Ribeiro Lula, s/n, Centro- Caturama-BA, doravante denominada 

CONTRATADA, firmamento do presente PRIMEIRP TERMO ADITIVO, conforme as cláusulas seguintes: 

 

CLAUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO: 

1.1. O presente Termo Aditivo tem por objeto a prorrogação do prazo de vigência do Contrato de 

Prestação de Serviços, em epígrafe, mantendo-se o valor global e as demais condições contratuais 

inalteradas. 

 

CLAUSULA SEGUNDA - ALTERAÇÃO DA VIGÊNCIA DO CONTRATO: 

2.1- O prazo de vigência do contrato será prorrogado por mais 03 (três) meses, a contar de 1º de 

janeiro de 2025, estendendo-se até 31 de março de 2025.  

 

CLAUSULA TERCEIRA - JUSTIFICATIVA E FUNDAMENTO LEGAL:  

3.1 – Obedecendo o Princípio do Interesse Público e da Economicidade, a administração promove 

a renovação e prorrogação do Contrato em epígrafe, posto que, os serviços são contínuos e de 

essencial relevância as atividades do CDS Bacia do Paramirim. 

 

3.2- Para a referida prorrogação tem-se como base o previsto no Art. 57, Inciso II, da Lei nº 

8.666/93, em que os contratos de serviços e fornecimentos contínuos poderão ser prorrogados 

sucessivamente, respeitada a vigência máxima estabelecida na referida lei. 
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CLÁUSULA QUARTA – DOS VALORES: 

4.1 – O preço do objeto do presente contrato será o estabelecido no valor global do Contrato 

originário, portanto, permanecerá inalterável, podendo haver posterior ajuste e reequilíbrio de 

preço, devidamente justificado e com base na lei. 

 

CLÁUSULA QUINTA- DAS DISPOSIÇÕES FINAIS: 

5.1 - As demais cláusulas e condições ajustadas no contrato originário permanecem inalteradas, 

sendo ratificadas neste ato pelas partes contratantes.  

 

5.2 – Fica eleito o Foro da Comarca do Contratante para dirimir as questões oriundas do presente 

contrato.  

 

Por estarem justas e contratadas, as partes assinam o presente instrumento de aditivo contratual 

em três vias de igual teor e forma, na presença de duas testemunhas, obrigando-se ao seu fiel 

cumprimento.  

 

Caturama/ Bahia, 26 de dezembro de 2024. 

 

Consórcio de Desenvolvimento Sustentável do Território Bacia do Paramirim 
Contratante 

Gilvânio Antônio dos Santos 
Presidente 

 

 

Contratada 

 

Testemunhas:  

Nome: ____________________________ 

CPF/RG:  

Nome: ____________________________ 

CPF/RG: 

 

 

 
Rua José Ribeiro Lula, S/nº, Centro, Caturama – Ba CEP: 46575-000 

e-mail. cdsbp@outlook.comsite: www.cdsbp.ba.gov.br 

CNPJ: 19.202.416/0001-10 

 

 

 

CLÁUSULA QUARTA – DOS VALORES: 

4.1 – O preço do objeto do presente contrato será o estabelecido no valor global do Contrato 

originário, portanto, permanecerá inalterável, podendo haver posterior ajuste e reequilíbrio de 

preço, devidamente justificado e com base na lei. 

 

CLÁUSULA QUINTA- DAS DISPOSIÇÕES FINAIS: 

5.1 - As demais cláusulas e condições ajustadas no contrato originário permanecem inalteradas, 

sendo ratificadas neste ato pelas partes contratantes.  

 

5.2 – Fica eleito o Foro da Comarca do Contratante para dirimir as questões oriundas do presente 

contrato.  

 

Por estarem justas e contratadas, as partes assinam o presente instrumento de aditivo contratual 

em três vias de igual teor e forma, na presença de duas testemunhas, obrigando-se ao seu fiel 

cumprimento.  

 

Caturama/ Bahia, 26 de dezembro de 2024. 

 

Consórcio de Desenvolvimento Sustentável do Território Bacia do Paramirim 
Contratante 

Gilvânio Antônio dos Santos 
Presidente 

 

 

Contratada 

 

Testemunhas:  

Nome: ____________________________ 

CPF/RG:  

Nome: ____________________________ 

CPF/RG: 
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1º TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS Nº 013-2024 

 

O CONSÓRCIO DE DESENVOLVIMENTO SUSTENTÁVEL DO TERRITÓRIO BACIA DO PARAMIRIM – 

CDS BACIA DO PARAMIRIM, pessoa jurídica de direito público da espécie Associação Pública, com 

sede à Rua José Ribeiro Lula, s/n, centro, Caturama-Bahia, inscrito no CNPJ sob o n.º 

19.202.416/0001-10, neste ato representado por seu Presidente, Gilvânio Antônio dos Santos, 

doravante denominado CONTRATANTE e do outro lado:MIRANI ALMEIDA OLIVEIRA, inscrita no 

CNPJ nº. 41.391.460/0001-75, com sede na Praça Deputado Jairo Carneiro,nº 89, Bairro 

POCODAGUA, Rio do Pires-Bahia, doravante denominada CONTRATADA, firmamento do presente 

PRIMEIRO TERMO ADITIVO, conforme as cláusulas seguintes: 

 

CLAUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO: 

1.1. O presente Termo Aditivo tem por objeto a prorrogação do prazo de vigência do Contrato de 

Prestação de Serviços, em epígrafe, mantendo-se o valor global e as demais condições contratuais 

inalteradas. 

 

CLAUSULA SEGUNDA - ALTERAÇÃO DA VIGÊNCIA DO CONTRATO: 

2.1- O prazo de vigência do contrato será prorrogado por mais 12 (doze) meses, a contar de 1º de 

janeiro de 2025, estendendo-se até 31 de dezembro de 2025.  

 

CLAUSULA TERCEIRA - JUSTIFICATIVA E FUNDAMENTO LEGAL:  

3.1 – Obedecendo o Princípio do Interesse Público e da Economicidade, a administração promove 

a renovação e prorrogação do Contrato em epígrafe, posto que, os serviços são contínuos e de 

essencial relevância as atividades do CDS Bacia do Paramirim. 

 

3.2- Para a referida prorrogação tem-se como base o previsto no Art. 57, Inciso II, da Lei nº 

8.666/93, em que os contratos de serviços e fornecimentos contínuos poderão ser prorrogados 

sucessivamente, respeitada a vigência máxima estabelecida na referida lei. 
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CLÁUSULA QUARTA – DOS VALORES: 

4.1 – O preço do objeto do presente contrato será o estabelecido no valor global do Contrato 

originário, portanto, permanecerá inalterável, podendo haver posterior ajuste e reequilíbrio de 

preço, devidamente justificado e com base na lei. 

 

CLÁUSULA QUINTA- DAS DISPOSIÇÕES FINAIS: 

5.1 - As demais cláusulas e condições ajustadas no contrato originário permanecem inalteradas, 

sendo ratificadas neste ato pelas partes contratantes.  

 

5.2 – Fica eleito o Foro da Comarca do Contratante para dirimir as questões oriundas do presente 

contrato.  

 

Por estarem justas e contratadas, as partes assinam o presente instrumento de aditivo contratual 

em três vias de igual teor e forma, na presença de duas testemunhas, obrigando-se ao seu fiel 

cumprimento.  

 

Caturama/ Bahia, 11 de dezembro de 2024. 

 

_______________________________________________________ 

Consórcio de Desenvolvimento Sustentável do Território Bacia do Paramirim 

Contratante 

Gilvânio Antônio dos Santos 

Presidente 

 

____________________________________________________ 

Contratada 

Testemunhas:  

Nome: ____________________________ 

CPF/RG:  

Nome: ____________________________ 

CPF/RG: 

 

 

 
Rua José Ribeiro Lula, S/nº, Centro, Caturama – Ba CEP: 46575-000 

e-mail. cdsbp@outlook.comsite: www.cdsbp.ba.gov.br 

CNPJ: 19.202.416/0001-10 

 

 

 

CLÁUSULA QUARTA – DOS VALORES: 

4.1 – O preço do objeto do presente contrato será o estabelecido no valor global do Contrato 

originário, portanto, permanecerá inalterável, podendo haver posterior ajuste e reequilíbrio de 

preço, devidamente justificado e com base na lei. 

 

CLÁUSULA QUINTA- DAS DISPOSIÇÕES FINAIS: 

5.1 - As demais cláusulas e condições ajustadas no contrato originário permanecem inalteradas, 

sendo ratificadas neste ato pelas partes contratantes.  

 

5.2 – Fica eleito o Foro da Comarca do Contratante para dirimir as questões oriundas do presente 

contrato.  

 

Por estarem justas e contratadas, as partes assinam o presente instrumento de aditivo contratual 

em três vias de igual teor e forma, na presença de duas testemunhas, obrigando-se ao seu fiel 

cumprimento.  

 

Caturama/ Bahia, 11 de dezembro de 2024. 

 

_______________________________________________________ 

Consórcio de Desenvolvimento Sustentável do Território Bacia do Paramirim 

Contratante 

Gilvânio Antônio dos Santos 

Presidente 

 

____________________________________________________ 

Contratada 

Testemunhas:  

Nome: ____________________________ 

CPF/RG:  

Nome: ____________________________ 

CPF/RG: 
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e-mail. cdsbp@outlook.comsite: www.cdsbp.ba.gov.br 
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1º TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS Nº 025-2024 

 

O CONSÓRCIO DE DESENVOLVIMENTO SUSTENTÁVEL DO TERRITÓRIO BACIA DO PARAMIRIM – 

CDS BACIA DO PARAMIRIM, pessoa jurídica de direito público da espécie Associação Pública, com 

sede à Rua José Ribeiro Lula, s/n, centro, Caturama-Bahia, inscrito no CNPJ sob o n.º 

19.202.416/0001-10, neste ato representado por seu Presidente, Gilvânio Antônio dos Santos, 

doravante denominado CONTRATANTE e do outro lado: RETRO SERVICE LOCACOES LTDA, CNPJ nº 

28.431.822/0001-46, situada na Rua São João, 182, Centro- Brumado- Bahia, doravante 

denominada CONTRATADA, firmamento do presente PRIMEIRO TERMO ADITIVO, conforme as 

cláusulas seguintes: 

 

CLAUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO: 

1.1. O presente Termo Aditivo tem por objeto a prorrogação do prazo de vigência do Contrato de 

Aquisição de materiais, em epígrafe, mantendo-se os valores global e unitários para o exercício 

financeiro de 2025 e as demais condições contratuais inalteradas.  

 

CLAUSULA SEGUNDA - ALTERAÇÃO DA VIGÊNCIA DO CONTRATO: 

2.1- O prazo de vigência do contrato será prorrogado por mais 03 (três) meses, a contar de 1º de 

janeiro de 2025, estendendo-se até 01 de abril de 2025.  

 

CLAUSULA TERCEIRA - JUSTIFICATIVA E FUNDAMENTO LEGAL:  

3.1 – Obedecendo o Princípio do Interesse Público e da Economicidade, a administração promove 

a renovação e prorrogação do Contrato em epígrafe, posto que, os materiais são de essencial 

relevância as atividades do CDS Bacia do Paramirim, sem alteração de valor, portanto, sem 

necessidade de nova pesquisa de preços. 

 

3.2- Para a referida prorrogação tem-se como base o previsto no Artigo 107 da Lei n° 14.133/21, 

em que os contratos de serviços e fornecimentos contínuos poderão ser prorrogados 

sucessivamente, respeitada a vigência máxima decenal. 
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CLÁUSULA QUARTA – DOS VALORES: 

4.1 – O preço do objeto do presente contrato será o já estabelecido no valor global e unitários do 

Contrato originário, portanto, permanecerá inalterável, podendo, se for o caso, haver posterior 

ajuste e reequilíbrio de preço, devidamente justificado e com base na lei. 

 

CLÁUSULA QUINTA- DAS DISPOSIÇÕES FINAIS: 

5.1 - As demais cláusulas e condições ajustadas no contrato originário permanecem inalteradas, 

sendo ratificadas neste ato pelas partes contratantes.  

5.2 – Fica eleito o Foro da Comarca do Contratante para dirimir as questões oriundas do presente 

contrato.  

Por estarem justas e contratadas, as partes assinam o presente instrumento de aditivo contratual 

em três vias de igual teor e forma, na presença de duas testemunhas, obrigando-se ao seu fiel 

cumprimento.  

 

Caturama/ Bahia, 27 de dezembro de 2024. 

 

_______________________________________________________ 
Consórcio de Desenvolvimento Sustentável do Território Bacia do Paramirim 

Contratante 
Gilvânio Antônio dos Santos 

Presidente 
 

____________________________________________________ 

Contratada 

 

Testemunhas:  

Nome: ____________________________ 

CPF/RG:  

Nome: ____________________________ 

CPF/RG: 

 

 

 
Rua José Ribeiro Lula, S/nº, Centro, Caturama – Ba CEP: 46575-000 

e-mail. cdsbp@outlook.comsite: www.cdsbp.ba.gov.br 

CNPJ: 19.202.416/0001-10 

 

 

 

 

CLÁUSULA QUARTA – DOS VALORES: 

4.1 – O preço do objeto do presente contrato será o já estabelecido no valor global e unitários do 

Contrato originário, portanto, permanecerá inalterável, podendo, se for o caso, haver posterior 

ajuste e reequilíbrio de preço, devidamente justificado e com base na lei. 

 

CLÁUSULA QUINTA- DAS DISPOSIÇÕES FINAIS: 

5.1 - As demais cláusulas e condições ajustadas no contrato originário permanecem inalteradas, 

sendo ratificadas neste ato pelas partes contratantes.  

5.2 – Fica eleito o Foro da Comarca do Contratante para dirimir as questões oriundas do presente 

contrato.  

Por estarem justas e contratadas, as partes assinam o presente instrumento de aditivo contratual 

em três vias de igual teor e forma, na presença de duas testemunhas, obrigando-se ao seu fiel 

cumprimento.  

 

Caturama/ Bahia, 27 de dezembro de 2024. 

 

_______________________________________________________ 
Consórcio de Desenvolvimento Sustentável do Território Bacia do Paramirim 

Contratante 
Gilvânio Antônio dos Santos 

Presidente 
 

____________________________________________________ 

Contratada 

 

Testemunhas:  

Nome: ____________________________ 

CPF/RG:  

Nome: ____________________________ 

CPF/RG: 
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Rua José Ribeiro Lula, S/nº, Centro, Caturama – Ba CEP: 46575-000 
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1º TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS Nº 025-2024 

 

O CONSÓRCIO DE DESENVOLVIMENTO SUSTENTÁVEL DO TERRITÓRIO BACIA DO PARAMIRIM – 

CDS BACIA DO PARAMIRIM, pessoa jurídica de direito público da espécie Associação Pública, com 

sede à Rua José Ribeiro Lula, s/n, centro, Caturama-Bahia, inscrito no CNPJ sob o n.º 

19.202.416/0001-10, neste ato representado por seu Presidente, Gilvânio Antônio dos Santos, 

doravante denominado CONTRATANTE e do outro lado: RETRO SERVICE LOCACOES LTDA, CNPJ nº 

28.431.822/0001-46, situada na Rua São João, 182, Centro- Brumado- Bahia, doravante 

denominada CONTRATADA, firmamento do presente PRIMEIRO TERMO ADITIVO, conforme as 

cláusulas seguintes: 

 

CLAUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO: 

1.1. O presente Termo Aditivo tem por objeto a prorrogação do prazo de vigência do Contrato de 

Aquisição de materiais, em epígrafe, mantendo-se os valores global e unitários para o exercício 

financeiro de 2025 e as demais condições contratuais inalteradas.  

 

CLAUSULA SEGUNDA - ALTERAÇÃO DA VIGÊNCIA DO CONTRATO: 

2.1- O prazo de vigência do contrato será prorrogado por mais 03 (três) meses, a contar de 1º de 

janeiro de 2025, estendendo-se até 01 de abril de 2025.  

 

CLAUSULA TERCEIRA - JUSTIFICATIVA E FUNDAMENTO LEGAL:  

3.1 – Obedecendo o Princípio do Interesse Público e da Economicidade, a administração promove 

a renovação e prorrogação do Contrato em epígrafe, posto que, os materiais são de essencial 

relevância as atividades do CDS Bacia do Paramirim, sem alteração de valor, portanto, sem 

necessidade de nova pesquisa de preços. 

 

3.2- Para a referida prorrogação tem-se como base o previsto no Artigo 107 da Lei n° 14.133/21, 

em que os contratos de serviços e fornecimentos contínuos poderão ser prorrogados 

sucessivamente, respeitada a vigência máxima decenal. 
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CLÁUSULA QUARTA – DOS VALORES: 

4.1 – O preço do objeto do presente contrato será o já estabelecido no valor global e unitários do 

Contrato originário, portanto, permanecerá inalterável, podendo, se for o caso, haver posterior 

ajuste e reequilíbrio de preço, devidamente justificado e com base na lei. 

 

CLÁUSULA QUINTA- DAS DISPOSIÇÕES FINAIS: 

5.1 - As demais cláusulas e condições ajustadas no contrato originário permanecem inalteradas, 

sendo ratificadas neste ato pelas partes contratantes.  

5.2 – Fica eleito o Foro da Comarca do Contratante para dirimir as questões oriundas do presente 

contrato.  

Por estarem justas e contratadas, as partes assinam o presente instrumento de aditivo contratual 

em três vias de igual teor e forma, na presença de duas testemunhas, obrigando-se ao seu fiel 

cumprimento.  

 

Caturama/ Bahia, 27 de dezembro de 2024. 

 

_______________________________________________________ 
Consórcio de Desenvolvimento Sustentável do Território Bacia do Paramirim 

Contratante 
Gilvânio Antônio dos Santos 

Presidente 
 

____________________________________________________ 

Contratada 

 

Testemunhas:  

Nome: ____________________________ 

CPF/RG:  

Nome: ____________________________ 

CPF/RG: 

 

 

 
Rua José Ribeiro Lula, S/nº, Centro, Caturama – Ba CEP: 46575-000 

e-mail. cdsbp@outlook.comsite: www.cdsbp.ba.gov.br 

CNPJ: 19.202.416/0001-10 

 

 

 

 

CLÁUSULA QUARTA – DOS VALORES: 

4.1 – O preço do objeto do presente contrato será o já estabelecido no valor global e unitários do 

Contrato originário, portanto, permanecerá inalterável, podendo, se for o caso, haver posterior 

ajuste e reequilíbrio de preço, devidamente justificado e com base na lei. 

 

CLÁUSULA QUINTA- DAS DISPOSIÇÕES FINAIS: 

5.1 - As demais cláusulas e condições ajustadas no contrato originário permanecem inalteradas, 

sendo ratificadas neste ato pelas partes contratantes.  

5.2 – Fica eleito o Foro da Comarca do Contratante para dirimir as questões oriundas do presente 

contrato.  

Por estarem justas e contratadas, as partes assinam o presente instrumento de aditivo contratual 

em três vias de igual teor e forma, na presença de duas testemunhas, obrigando-se ao seu fiel 

cumprimento.  

 

Caturama/ Bahia, 27 de dezembro de 2024. 

 

_______________________________________________________ 
Consórcio de Desenvolvimento Sustentável do Território Bacia do Paramirim 

Contratante 
Gilvânio Antônio dos Santos 

Presidente 
 

____________________________________________________ 

Contratada 

 

Testemunhas:  

Nome: ____________________________ 

CPF/RG:  

Nome: ____________________________ 

CPF/RG: 
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1º TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS Nº 06-2024 

 

O CONSÓRCIO DE DESENVOLVIMENTO SUSTENTÁVEL DO TERRITÓRIO BACIA DO PARAMIRIM – 

CDS BACIA DO PARAMIRIM, pessoa jurídica de direito público da espécie Associação Pública, com 

sede à Rua José Ribeiro Lula, s/n, centro, Caturama-Bahia, inscrito no CNPJ sob o n.º 

19.202.416/0001-10, neste ato representado por seu Presidente, Gilvânio Antônio dos Santos, 

doravante denominado CONTRATANTE e do outro lado: Claudenice Pereira dos Santos, inscrita no 

CPF nº. 013.755.755-89, com sede na Avenida Deputado Henrique Brito, s/n, Centro- Caturama-

BA, doravante denominada CONTRATADA, o firmamento do presente PRIMEIRO TERMO ADITIVO, 

conforme as cláusulas seguintes: 

 

CLAUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO: 

1.1. O presente Termo Aditivo tem por objeto a prorrogação do prazo de vigência do Contrato de 

Prestação de Serviços, em epígrafe, mantendo-se o valor global e as demais condições contratuais 

inalteradas. 

 

CLAUSULA SEGUNDA - ALTERAÇÃO DA VIGÊNCIA DO CONTRATO: 

2.1- O prazo de vigência do contrato será prorrogado por mais 12 (doze) meses, a contar de 1º de 

janeiro de 2025, estendendo-se até 31 de dezembro de 2025.  

 

CLAUSULA TERCEIRA - JUSTIFICATIVA E FUNDAMENTO LEGAL:  

3.1 – Obedecendo o Princípio do Interesse Público e da Economicidade, a administração promove 

a renovação e prorrogação do Contrato em epígrafe, posto que, os serviços são contínuos e de 

essencial relevância as atividades do CDS Bacia do Paramirim. 

 

3.2- Para a referida prorrogação tem-se como base o previsto no Art. 57, Inciso II, da Lei nº 

8.666/93, em que os contratos de serviços e fornecimentos contínuos poderão ser prorrogados 

sucessivamente, respeitada a vigência máxima estabelecida na referida lei. 
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CLÁUSULA QUARTA – DOS VALORES: 

4.1 – O preço do objeto do presente contrato será o estabelecido no valor global do Contrato 

originário, portanto, permanecerá inalterável, podendo haver posterior ajuste e reequilíbrio de 

preço, devidamente justificado e com base na lei. 

 

CLÁUSULA QUINTA- DAS DISPOSIÇÕES FINAIS: 

5.1 - As demais cláusulas e condições ajustadas no contrato originário permanecem inalteradas, 

sendo ratificadas neste ato pelas partes contratantes.  

5.2 – Fica eleito o Foro da Comarca do Contratante para dirimir as questões oriundas do presente 

contrato.  

 

Por estarem justas e contratadas, as partes assinam o presente instrumento de aditivo contratual 

em três vias de igual teor e forma, na presença de duas testemunhas, obrigando-se ao seu fiel 

cumprimento.  

 

Caturama/ Bahia, 26 de dezembro de 2024. 

 

Consórcio de Desenvolvimento Sustentável do Território Bacia do Paramirim 
Contratante 

Gilvânio Antônio dos Santos 
Presidente 

 

 

Contratada 

 

Testemunhas:  

Nome: ____________________________ 

CPF/RG:  

Nome: ____________________________ 

CPF/RG: 

 

 

 
Rua José Ribeiro Lula, S/nº, Centro, Caturama – Ba CEP: 46575-000 

e-mail. cdsbp@outlook.comsite: www.cdsbp.ba.gov.br 

CNPJ: 19.202.416/0001-10 

 

 

 

CLÁUSULA QUARTA – DOS VALORES: 

4.1 – O preço do objeto do presente contrato será o estabelecido no valor global do Contrato 

originário, portanto, permanecerá inalterável, podendo haver posterior ajuste e reequilíbrio de 

preço, devidamente justificado e com base na lei. 

 

CLÁUSULA QUINTA- DAS DISPOSIÇÕES FINAIS: 

5.1 - As demais cláusulas e condições ajustadas no contrato originário permanecem inalteradas, 

sendo ratificadas neste ato pelas partes contratantes.  

5.2 – Fica eleito o Foro da Comarca do Contratante para dirimir as questões oriundas do presente 

contrato.  

 

Por estarem justas e contratadas, as partes assinam o presente instrumento de aditivo contratual 

em três vias de igual teor e forma, na presença de duas testemunhas, obrigando-se ao seu fiel 

cumprimento.  

 

Caturama/ Bahia, 26 de dezembro de 2024. 

 

Consórcio de Desenvolvimento Sustentável do Território Bacia do Paramirim 
Contratante 

Gilvânio Antônio dos Santos 
Presidente 

 

 

Contratada 

 

Testemunhas:  

Nome: ____________________________ 

CPF/RG:  

Nome: ____________________________ 

CPF/RG: 
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SEGUNDO TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 01-2023 

INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 001-2023-I 

 

SEGUNDO TERMO ADITIVO AO CONTRATO N°01-

2023 QUE ENTRE SI CELEBRAM O CONSÓRCIO 

DE DESENVOLVIMENTO SUSTENTÁVEL DO 

TERRITÓRIO BACIA DO PARAMIRIM E A EMPRESA 

PUBLICOUNT CONTABILIDADE PÚBLICA E 

ASSESSORIA S/C LTDA. 

 

CONSÓRCIO DE DESENVOLVIMENTO SUSTENTÁVEL DO TERRITÓRIO BACIA DO 

PARAMIRIM, pessoa jurídica de direito público da espécie Associação Pública, com sede à Rua 

José Ribeiro Lula, Sn, centro,Caturama/Bahia, inscrito no CNPJ sob o n.º 19.202.416/0001-10, 

neste ato representado por seu Presidente, Gilvânio Antônio dos Santos, portador da cédula de 

identidade nº 1806815 SSP/BA, CPF 001.572.855-29, doravante denominado CONTRATANTE e 

do outro lado a pessoa jurídica PUBLICOUNT CONTABILIDADE PÚBLICA E ASSESSORIA 

S/C LTDA, CNPJ/MF nº 03.289.734/0001-20, situada na Rua Atílio Pereira Oliveira, n° 453, 1° 

Andar, Bairro Sandoval Morais, Guanambi/BA, neste ato representada pelo sócio gerente, Sr. 

Gilberto Aparecido Nogueira, RG: 02.268.350-06, CPF:327.107.475-53, doravante 

denominada CONTRATADA, resolvem celebrar o Segundo Termo Aditivo ao Contrato n° 01-

2023, proveniente doProcesso de Inexigibilidade de Licitação nº 001-2023-I, que se regerá 

pelas normas da Lei n° 8.666/93 e de forma subsidiária a Lei Estadual9.433/05, de 01 de março 

de 2005, além das cláusulas e condições aqui estabelecidas, conforme abaixo: 

 

CLAUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO DO CONTRATO ORIGINÁRIO: 

1.1 –Contratação de serviços de assessoria técnico contábil especializado visando a realização 

de prestações de contas perante o TCM/BA, com orientações quanto à contabilidade geral da 

receita e despesa, prestações de contas de convênios e/ou Projetos pertinentes a contratos de 

programa que vieram a ser firmados, bem como assessoria quanto às demandas do setor 

pessoal, para atender as necessidades do Consórcio de Desenvolvimento Sustentável do 

Território Bacia do Paramirim. 

 

CLAUSULA SEGUNDA- DO OBJETO DO SEGUNDO TERMO ADITIVO: 
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2.1- O presente Termo Aditivo tem por objeto a Prorrogação de prazo e igual valor, pelo período 

de 12 (doze) meses após a vigência atual, visando atender as atividades pertinentes aos 

serviços continuados do Consórcio de Desenvolvimento Sustentável do Território Bacia do 

Parmairim. 

 

CLÁUSULA TERCEIRA- DA ALTERAÇÃO DA VIGÊNCIA DO CONTRATO:  

3.1- Pela prorrogação do prazo de 12(doze) meses, a vigência do Contrato passa a ser de 01 de 

janeiro de 2025 até 31 de dezembro de 2025, podendo ocorrer nova prorrogação conforme 

art. 57, inciso II da Lei 8.666 de 21 de junho de 1993 e suas alterações posteriores e, de forma 

subsidiária e complementar, ao quanto determinado no Artigo 142, Parágrafo único, da Lei n° 

9.433/2005 do Estado da Bahia. 

Parágrafo Primeiro. Poderá haver rescisão contratual do ajuste antes do decurso desse prazo, 

conforme artigos 77 a 80 da Lei n° 8.666/93 e, de forma conjunta, as determinações de 

rescisão de contrato definidas na Lei n° 9.433/2005 do Estado da Bahia.  

Parágrafo Segundo. Com o presente aditivo, fica conferido ao contrato originário a 

regularidade do credito orçamentário ao exercício financeiro do ano de 2024. 

 

CLAUSULA QUARTA - JUSTIFICATIVA E FUNDAMENTO LEGAL:  

4.1 – Obedecendo o Princípio do Interesse Público e da Economicidade, a administração 

promove a renovação  e prorrogação do Contrato em epígrafe por razões econômicas e 

financeiras, visto que com o advento da prorrogação a vantagem será da Administração Pública, 

uma vez que os serviços prestados pela CONTRATADA são de qualidade e têm atendido a 

contento as necessidades da CONTRATANTE, onde durante a vigência do contrato os serviços 

foram prestados satisfatoriamente e os preços atuais serão mantidos durante a vigência deste 

aditivo. 

4.2 – Os serviços pactuados são de natureza continuada e não podem sofrer interrupção, pois 

são essenciais para as atividades do Consórcio Contratante. 

4.3-Para a referida prorrogação há previsão contratual contida no Contrato originário, assim 

como, conforme previsão legal estabelecida no art. 57, inciso II da Lei 8.666 de 21 de junho de 

1993 e suas alterações posteriores e, de forma complementar, ao quanto determinado no Artigo 

142, Parágrafo único, da Lei n° 9.433/2005 do Estado da Bahia. 

 

CLÁUSULA QUINTA – DOS VALORES: 

5.1 – Fica mantido o valor global constante no Contrato originários, assim como as condições de 

pagamento e reajustes contratuais.  
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5.2 -  Como não há alteração de valores neste Segundo Termo Aditivo, considera-se a pesquisa 

de preços devidamente realizada no Processo Administrativo que originou o contrato, tendo sido 

ofertado pela empresa Contratada a melhor oferta e compatível com os valores de mercado até 

a presente data. 

 

CLÁUSULA SEXTA - DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS:  

6.1 – A Despesa com a execução do objeto do presente contrato, será atendida pela dotação 

orçamentária, constante do exercício de 2025, a saber: 

UO: 2.001 - GESTÃO DAS AÇÕES ADMINISTRATIVAS - RATEIO 

3.3.90.35.00  Servicos de Consultoria  

Fonte 500 - Transferencia de Consorcio - Contrato de rateio. 
 

CLÁUSULA SÉTIMA- DO FISCAL DE CONTRATOS: 

7.1 – Como fiscal de contrato, no uso de suas atribuições legais, fica designado o Secretário 

Executivo do CDS Bacia do Paramirim: Leonardo Costa Santos. 

 

CLÁUSLA OITAVA - DAS DEMAIS CLÁUSULAS E DAS DISPOSIÇÕES FINAIS: 

8.1 - As demais cláusulas e condições ajustadas no contrato originário permanecem inalteradas, 

sendo ratificadas neste ato pelas partes contratantes em todos os seus termos e para todos os 

efeitos legais. 

Por estarem justas e contratadas, as partes assinam o presente instrumento do terceiro termo 

de aditivo contratual em três vias de igual teor e forma, na presença de duas testemunhas, 

obrigando-se ao seu fiel cumprimento. 

 

Caturama/BA, 26 de dezembro de 2024. 

 

 

CONSÓRCIO DE DESENVOLVIMENTO SUSTENTÁVEL DO TERRITÓRIO BACIA DO PARAMIRIM 

Gilvânio Antônio dos Santos 

PRESIDENTE 

 

 

 

PUBLICOUNT CONTABILIDDAE PÚBLICA E ASSESSORIA S/C LTDA 

Gilberto Aparecido Nogueira 

Sócio 

 

 
Testemunhas: 
1) ____________________________ 
Nome: 

CPF: 

2) ____________________________ 
Nome: 

CPF: 
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5.2 -  Como não há alteração de valores neste Segundo Termo Aditivo, considera-se a pesquisa 

de preços devidamente realizada no Processo Administrativo que originou o contrato, tendo sido 

ofertado pela empresa Contratada a melhor oferta e compatível com os valores de mercado até 

a presente data. 

 

CLÁUSULA SEXTA - DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS:  

6.1 – A Despesa com a execução do objeto do presente contrato, será atendida pela dotação 

orçamentária, constante do exercício de 2025, a saber: 

UO: 2.001 - GESTÃO DAS AÇÕES ADMINISTRATIVAS - RATEIO 

3.3.90.35.00  Servicos de Consultoria  

Fonte 500 - Transferencia de Consorcio - Contrato de rateio. 
 

CLÁUSULA SÉTIMA- DO FISCAL DE CONTRATOS: 

7.1 – Como fiscal de contrato, no uso de suas atribuições legais, fica designado o Secretário 

Executivo do CDS Bacia do Paramirim: Leonardo Costa Santos. 

 

CLÁUSLA OITAVA - DAS DEMAIS CLÁUSULAS E DAS DISPOSIÇÕES FINAIS: 

8.1 - As demais cláusulas e condições ajustadas no contrato originário permanecem inalteradas, 

sendo ratificadas neste ato pelas partes contratantes em todos os seus termos e para todos os 

efeitos legais. 

Por estarem justas e contratadas, as partes assinam o presente instrumento do terceiro termo 

de aditivo contratual em três vias de igual teor e forma, na presença de duas testemunhas, 

obrigando-se ao seu fiel cumprimento. 

 

Caturama/BA, 26 de dezembro de 2024. 

 

 

CONSÓRCIO DE DESENVOLVIMENTO SUSTENTÁVEL DO TERRITÓRIO BACIA DO PARAMIRIM 

Gilvânio Antônio dos Santos 

PRESIDENTE 

 

 

 

PUBLICOUNT CONTABILIDDAE PÚBLICA E ASSESSORIA S/C LTDA 

Gilberto Aparecido Nogueira 

Sócio 

 

 
Testemunhas: 
1) ____________________________ 
Nome: 

CPF: 

2) ____________________________ 
Nome: 

CPF: 
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7° TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 13-2021 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 003-2021 – PP 

 

 

SÉTIMO TERMO ADITIVO AO CONTRATO N° 

13/2021, QUE ENTRE SI CELEBRAM O 

CONSÓRCIO DE DESENVOLVIMENTO 

SUSTENTÁVEL DO TERRITÓRIO BACIA DO 

PARAMIRIM E AUTO POSTO PLINIO LTDA EPP. 
 
 

CONSÓRCIO DE DESENVOLVIMENTO SUSTENTÁVEL DO TERRITÓRIO BACIA DO PARAMIRIM, 

pessoa jurídica de direito público da espécie Associação Pública, com sede à Rua José Ribeiro Lula, Sn, 

centro, Caturama/Bahia, inscrito no CNPJ sob o n.º 19.202.416/0001-10, neste ato representado por seu 

Presidente, Gilvânio Antônio dos Santos, portador da cédula de identidade nº 1806815 SSP/BA, CPF 

001.572.855-29, doravante denominado CONTRATANTE e do outro lado a pessoa jurídica AUTO POSTO 

PLINIO LTDA EPP, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 14.144.018/0001-71, 

estabelecida à Praças dos Namorados,140, sala, Centro- Ibipitanga-BA, CEP: 46540-000, através de seu 

Sócio, Sr João de Oliveira Plínio, portador de cédula de identidade nº 01.301.007-73 SSP/BA e CPF nº 

038.106.155-87, doravante denominada CONTRATADA, resolvem celebrar o Sétimo Termo Aditivo ao 

Contrato n° 13-2021, proveniente do Pregão Presencial 003-2021-PP, que se regerá pelas normas da Lei 

Estadual 9.433/05, de 01 de março de 2005 e de forma subsidiária a Lei n° 8.666/93, além das cláusulas e 

condições aqui estabelecidas, conforme abaixo: 

 

 

CLAUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO DO CONTRATO ORIGINÁRIO N° 13-2021: 

1.1 – Constitui o objeto da presente licitação a “aquisição de combustível (gasolina tipo comum e óleo 

diesel tipo S10), com fornecimento contínuo e fracionado destinados ao abastecimento da frota de veículos 

própria e locada deste Consórcio de Desenvolvimento Sustentável Bacia do Paramirim”, visando à 

continuidade da execução dos Contratos firmados com o Consórcio, cuja descrição detalhada bem como as 

obrigações assumidas pela mesma, consta do processo licitatório na modalidade de PREGÃO 

PRESENCIAL Nº. 003-2021-PP. 

 

CLAUSULA SEGUNDA- DO OBJETO DO SETIMPO TERMO ADITIVO: 

2.1- O presente Termo Aditivo tem por objeto a Prorrogação de prazo e igual valor, pelo período de 12 

(doze) meses após a vigência atual, visando atender as atividades pertinentes aos serviços continuados do 

Consórcio de Desenvolvimento Sustentável do Território Bacia do Parmairim. 
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CLÁUSULA TERCEIRA- DA ALTERAÇÃO DA VIGÊNCIA DO CONTRATO:  

3.1- Pela prorrogação do prazo de 12(doze) meses, a vigência do Contrato passa a ser de 31 de 

dezembro de 2024 a 31 de dezembro de 2025, podendo ocorrer nova prorrogação conforme art. 57, 

inciso II da Lei 8.666 de 21 de junho de 1993 e suas alterações posteriores e, de forma subsidiária e 

complementar, ao quanto determinado no Artigo 142, Parágrafo único, da Lei n° 9.433/2005 do Estado da 

Bahia. 

Parágrafo Primeiro. Poderá haver rescisão contratual do ajuste antes do decurso desse prazo, conforme 

artigos 77 a 80 da Lei n° 8.666/93 e, de forma conjunta, as determinações de rescisão de contrato 

definidas na Lei n° 9.433/2005 do Estado da Bahia.  

Parágrafo Segundo. Com o presente aditivo, fica conferido ao contrato originário a regularidade do 

credito orçamentário ao exercício financeiro do ano de 2025. 

 

CLAUSULA QUARTA - JUSTIFICATIVA E FUNDAMENTO LEGAL:  

4.1 – Obedecendo o Princípio do Interesse Público e da Economicidade, a administração promove a 

renovação e prorrogação do Contrato em epígrafe por razões econômicas e financeiras, visto que com o 

advento da prorrogação a vantagem será da Administração Pública, uma vez que os serviços prestados 

pela CONTRATADA são de qualidade e têm atendido a contento as necessidades da CONTRATANTE, onde 

durante a vigência do contrato os serviços foram prestados satisfatoriamente. 

4.2 – Os serviços pactuados são de natureza continuada e não podem sofrer interrupção, pois são 

essenciais para as atividades do Consórcio Contratante. 

4.3-Para a referida prorrogação há previsão contratual contida no Contrato originário, assim como, 

conforme previsão legal estabelecida no art. 57, inciso II da Lei 8.666 de 21 de junho de 1993 e suas 

alterações posteriores e, de forma complementar, ao quanto determinado no Artigo 142, Parágrafo único, 

da Lei n° 9.433/2005 do Estado da Bahia. 

 

CLÁUSULA QUINTA – DOS VALORES: 

5.1 – Fica mantido o valor global constante no Contrato originários, assim como as condições de 

pagamento e reajustes contratuais.  

5.2 - Como não há alteração de valores neste Sétimo Termo Aditivo, considera-se a pesquisa de preços 

devidamente realizada no Processo Administrativo que originou o contrato, tendo sido ofertado pela 

empresa Contratada a melhor oferta e compatível com os valores de mercado até a presente data. 

 

CLÁUSULA SEXTA - DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS:  

6.1 – A Despesa com a execução do objeto do presente contrato, será atendida pela dotação orçamentária, 
constante do exercício de 2025, a saber: 

 
UNIDADE ORÇAMENTÁRIA 01 - Consórcio Público 

ATIVIDADE 2009 - Gestão das Ações Administrativas-  Recursos Próprios   

ELEMENTO 33.90.30.00.00-0000 – Material de Consumo 
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Fonte: 20 

 

CLÁUSULA SÉTIMA- DO FISCAL DE CONTRATOS: 

7.1 – Como fiscal de contrato, no uso de suas atribuições legais, fica designado o Secretário Executivo do 

CDS Bacia do Paramirim: Leonardo Costa Santos. 

 

CLÁUSLA OITAVA -  DAS DEMAIS CLÁUSULAS E DAS DISPOSIÇÕES FINAIS: 

8.1 - As demais cláusulas e condições ajustadas no contrato originário permanecem inalteradas, sendo 

ratificadas neste ato pelas partes contratantes em todos os seus termos e para todos os efeitos legais. 

Por estarem justas e contratadas, as partes assinam o presente instrumento do sétimo termo de aditivo 

contratual em três vias de igual teor e forma, na presença de duas testemunhas, obrigando-se ao seu fiel 

cumprimento. 

 

Caturama/BA, 26 de dezembro de 2024. 

 
 

CONSÓRCIO DE DESENVOLVIMENTO SUSTENTÁVEL DO TERRITÓRIO BACIA DO PARAMIRIM 
Gilvânio Antônio dos Santos 

PRESIDENTE 
 

  
 

AUTO POSTO PLINIO LTDA 
João de Oliveira Plinio  
Sócio-Administrador 

 
Testemunhas: 

1) ____________________________ 
Nome: 
CPF: 

2) ____________________________ 
Nome: 
CPF: 
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